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INDICAÇÃO 15/2017 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Aparecida d'Oeste-SP. 

Os vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais 
vigentes, INDICAM ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal , que satisfeitas as 
formalidades regimentais, determine ao Setor competente que proceda a 
construção de 03 (três) ondulações transversais "quebra-molas", no 
prolongamento da Rua São Paulo, na estrada municipal Aparecida d'Oeste 
a Marinópolis, até onde se localiza o Frigosul. 

Justificativa 

Tal medida se faz necessária uma vez que devido à alta velocidade 
em que os veículos transitam, quebra-molas é uma ação importante, com a 
devida sinalização visível o condutor de veículos presta mais atenção e, 
assim, minimizará o eminente risco de acidente nas vias da cidade, como 
também os pedestres se sentirão mais seguros em atravessar a via. Sendo 
assim, a pedido da população que em desconforto com a elevada 
velocidade dos veículos que por ali transitam, solicitamos a implantação 
de quebra-molas, com a finalidade de reduzir a velocidade de circulação. 

Ressalta-se ainda o interesse público de gerar segurança aos 
motoristas e pedestres, obedecendo ao Conselho Nacional de Trânsito 
(Contran), que disciplina o Código Brasileiro de Trânsito (CBT), na 
Resolução de n°. 39 de 1998. 

Sala das Sessões "Atílio Marquiolli, 24 de março de 2017. 

V ALTER M~ONFIM 
Vereador 

JOSÉ FRAN~ BONFIM 

Vereador 
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